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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 6/2022

Classificação e finalidade dos solos

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Exe-
cutivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 2 
do artigo 32.º e do artigo 67.º da Lei n.º 12/2013 (Lei do planea-
mento urbanístico) para valer como regulamento administrativo 
complementar, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo estabelece os crité-
rios de classificação e finalidade dos solos, bem como a desa-
gregação das categorias de usos de solos em subcategorias, em 
função da sua utilização dominante.

Artigo 2.º

Condições de uso e aproveitamento dos solos

As condições de uso e aproveitamento dos solos são estabe-
lecidas nos planos urbanísticos através da classificação e fina-
lidade dos solos, de acordo com os princípios gerais e regras 
estabelecidos na Lei n.º 12/2013 e no presente regulamento 
administrativo.

CAPÍTULO II

Classificação dos solos

Artigo 3.º

Definição da classificação dos solos

A classificação dos solos traduz a opção de planeamento ur-
banístico que determina o destino básico dos solos, assentando 
na distinção fundamental entre duas classes de solos, a zona 
urbana e a zona não urbanizável.

Artigo 4.º

Critérios de classificação dos solos como zona urbana

1. A classificação como zona urbana tem de preencher cumu-
lativamente os seguintes critérios:

1) Concretização da estratégia de desenvolvimento urbanís-
tico da Região Administrativa Especial de Macau, doravante 
designada por RAEM;
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第三章

土地用途

第一節

一般規定

12/2013

2) Existência ou previsão de aglomeração de edifícios, popu-
lação e actividades geradora de fluxos significativos de popula-
ção, bens e informação;

3) Disponibilização ou garantia de provisão, no período de 
vigência do plano director, de infra-estruturas urbanas e de 
prestação dos serviços associados, compreendendo, no míni-
mo, os sistemas de transportes públicos, de abastecimento de 
água e saneamento, de distribuição de energia e de telecomu-
nicações;

4) Garantir o acesso da população aos equipamentos que sa-
tisfaçam as suas necessidades colectivas fundamentais.

2. Na aplicação dos critérios referidos nas alíneas 3) e 4) do 
número anterior devem ser adoptadas soluções apropriadas às 
características e funções específicas de cada categoria de usos 
dos solos da zona urbana.

Artigo 5.º

Critérios de classificação dos solos como zona não 
urbanizável

1. A classificação dos solos como zona não urbanizável tem 
de preencher qualquer dos seguintes critérios:

1) Preservação de recursos naturais e valores paisagísticos, 
arqueológicos, históricos ou culturais que justifiquem um es-
tatuto de protecção, conservação ou valorização incompatível 
com o processo de urbanização e de edificação;

2) Reconhecida potencialidade para a exploração de recur-
sos geológicos e energéticos;

3) Os solos que não sejam classificados como zona urbana, 
ainda que não preencham nenhum dos critérios estabelecidos 
nas duas alíneas anteriores.

2. Na classificação dos solos como zona não urbanizável, nos 
termos do número anterior, tem de ser ponderado o actual uso 
e aproveitamento dos solos.

CAPÍTULO III

Finalidade dos solos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 6.º

Definição de finalidade dos solos

A finalidade dos solos é definida através das categorias e 
subcategorias de usos dos solos, estabelecidas respectivamente 
na Lei n.º 12/2013 e no presente regulamento administrativo.
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第二節

都市性地區土地的用途

Artigo 7.º

Utilização dominante

A definição da utilização dominante das categorias e subca-
tegorias de usos dos solos tem de obedecer aos seguintes prin-
cípios fundamentais:

1) Princípio da compatibilidade de usos: garantindo a separa-
ção de usos incompatíveis e favorecendo a coexistência de usos 
compatíveis e complementares, potenciando a multifunciona-
lidade e a integração e flexibilidade do uso dos solos, contri-
buindo para uma maior diversidade e sustentabilidade de todo 
o território da RAEM;

2) Princípio da graduação: garantindo que, nas zonas onde 
convirjam interesses públicos entre si incompatíveis, sejam pri-
vilegiados aqueles cuja prossecução determine o mais adequa-
do uso dos solos, de acordo com critérios ambientais, económi-
cos, sociais, culturais e paisagísticos, sem prejuízo de ser dada 
prioridade à prossecução dos interesses respeitantes à defesa 
da segurança do Estado, à segurança interna, à saúde pública, 
à protecção civil e à prevenção e redução dos riscos e impactos 
da ocorrência de calamidades;

3) Princípio da preferência de usos: preservando a preferên-
cia de usos indispensáveis que, pela sua natureza, não possam 
ter localização alternativa;

4) Princípio da estabilidade: fixando critérios de finalidade 
dos solos que representem um referencial estável no período de 
vigência dos planos urbanísticos.

Artigo 8.º

Compatibilidade de usos e actividades

1. Os planos urbanísticos devem estabelecer, em especial 
para a zona urbana, o princípio da compatibilidade de usos e 
um regime de multifuncionalidade dos solos.

2. Consideram-se como usos compatíveis com a utilização 
dominante, os que são admitidos pelo regime específico da res-
pectiva categoria de uso dos solos, e que satisfaçam as seguin-
tes condições:

1) Não coloquem em causa as funções prestadas pela utiliza-
ção dominante;

2) Não prejudiquem a salvaguarda dos recursos naturais e 
valores paisagísticos, arqueológicos, históricos ou culturais.

SECÇÃO II

Finalidade dos solos na zona urbana

Artigo 9.º

Critérios de finalidade dos solos na zona urbana

A fixação da finalidade dos solos na zona urbana tem de 
satisfazer as finalidades do processo de urbanização e de edifi-
cação e os princípios da multifuncionalidade e complementari-
dade de usos e de utilizações dos espaços urbanos, da compati-
bilização de usos e do equilíbrio ambiental.
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H1

H2
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H1

H1
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Artigo 10.º

Categorias de usos dos solos na zona urbana

1. Na zona urbana podem caber as seguintes categorias de 
usos dos solos:

1) Zona habitacional;

2) Zona comercial;

3) Zona industrial;

4) Zona turística e de diversões;

5) Zona de equipamentos de utilização colectiva;

6) Zona verde ou de espaços públicos abertos;

7) Zona de infra-estruturas públicas.

2. Na zona urbana os planos urbanísticos estabelecem para 
cada categoria ou subcategoria de uso dos solos, as regras rela-
tivas a:

1) Compatibilização, complementaridade e integração de 
usos;

2) Edificabilidade dos solos;

3) Dotação de espaços verdes, infra-estruturas públicas e 
equipamentos de utilização colectiva.

Artigo 11.º

Zona habitacional

1. Os solos da zona habitacional dividem-se nas seguintes 
subcategorias de usos dos solos:

1) Solos de uso habitacional H1;

2) Solos de uso habitacional H2.

2. Os solos de uso habitacional destinam-se essencialmente 
ao uso de habitação e à instalação de equipamentos comple-
mentares.

3. Nos solos de uso habitacional não é permitida a constru-
ção de edifícios com finalidade industrial.

Artigo 12.º

Solos de uso habitacional H1

1. Os solos de uso habitacional H1 destinam-se exclusiva-
mente ao uso habitacional.

2. Os solos de uso habitacional H1 destinam-se, designada-
mente, à construção de vivendas unifamiliares.

Artigo 13.º

Solos de uso habitacional H2

1. Os solos de uso habitacional H2 destinam-se preferencial-
mente à construção de edifícios de habitação plurifamiliar e 
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H2
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C2

C1
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55/97/M

de edifícios com finalidade mista, sendo a área bruta de cons-
trução ocupada pela finalidade habitacional superior a 50% do 
seu total, excluindo a do estacionamento.

2. Os solos de uso habitacional H2 podem acolher outros 
usos compatíveis com o uso habitacional, designadamente os 
usos comercial e de equipamentos de utilização colectiva, con-
siderando o estabelecido na alínea 3) do artigo 7.º e no n.º 2 do 
artigo 8.º.

Artigo 14.º

Zona comercial

1. Os solos da zona comercial são divididos nas seguintes 
subcategorias de usos dos solos:

1) Solos de uso comercial C1;

2) Solos de uso comercial C2.

2. Os solos de uso comercial destinam-se preferencialmente 
ao acolhimento de actividades económicas com especiais ne-
cessidades de afectação e organização do espaço urbano, sendo 
a área bruta de construção ocupada pela finalidade comercial 
superior a 50% do seu total, excluindo a do estacionamento.

3. A utilização dominante dos solos de uso comercial con-
siste no desenvolvimento de actividades económicas, sendo 
também permitida a instalação de centros de investigação cien-
tífica e centros de dados.

4. Nos solos de uso comercial não é permitida a construção 
de edifícios com finalidade industrial.

Artigo 15.º

Solos de uso comercial C1

Os solos de uso comercial C1 destinam-se, designadamente, 
aos usos de comércio a retalho, restauração, convenções e ex-
posições.

Artigo 16.º

Solos de uso comercial C2

Os solos de uso comercial C2 destinam-se, designadamente, 
à construção de edifícios para escritórios.

Artigo 17.º

Zona industrial

1. Nos solos da zona industrial existe apenas uma subcatego-
ria de usos de solos, a de solos de uso industrial.

2. Os solos de uso industrial são aptos, designadamente para 
a instalação de actividades transformadoras, conforme defi-
nidas na classificação das actividades económicas de Macau, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 55/97/M, de 9 de Dezembro, e 
para a instalação de laboratórios, de centros de investigação 
científica e de centros de dados, sendo a área bruta de constru-
ção ocupada pela finalidade industrial superior a 50% do seu 
total, excluindo a do estacionamento.
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3. Nos solos de uso industrial são ainda admitidas unidades 
de armazenagem, de logística e instalações de apoio ao pessoal, 
designadamente de segurança ou vigilância.

4. Nos solos de uso industrial não é permitida a construção 
de edifícios com finalidade habitacional.

Artigo 18.º

Zona turística e de diversões

1. Os solos da zona turística e de diversões, de acordo com 
as suas potencialidades e condicionamentos, são divididos nas 
seguintes subcategorias de usos dos solos:

1) Solos de uso turístico e de diversões TD1;

2) Solos de uso turístico e de diversões TD2.

2. Os solos de uso turístico e de diversões destinam-se à ins-
talação de empreendimentos turísticos e hoteleiros e serviços 
complementares, bem como à instalação de recintos onde se 
explorem os jogos a que se refere a Lei n.º 16/2001 (Regime ju-
rídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino).

3. A área bruta de construção ocupada pela finalidade referi-
da no número anterior tem de ser superior a 50% do seu total, 
excluindo a do estacionamento.

4. Nos solos de uso turístico e de diversões não é permitida a 
construção de edifícios com finalidade industrial.

Artigo 19.º

Solos de uso turístico e de diversões TD1

Os solos de uso turístico e de diversões TD1 destinam-se à 
instalação de estabelecimentos da indústria hoteleira previstos 
na Lei n.º 8/2021 (Lei da actividade dos estabelecimentos da 
indústria hoteleira) e à instalação de recintos onde se explorem 
os jogos a que se refere a Lei n.º 16/2001.

Artigo 20.º

Solos de uso turístico e de diversões TD2

1. Os solos de uso turístico e de diversões TD2 destinam-se, 
designadamente, à instalação de campos de golfe, não podendo 
o índice de ocupação do solo ser superior a 10%.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se 
que o índice de ocupação do solo é o quociente entre a área 
total ocupada com edificações e a área do terreno, expresso em 
percentagem.

Artigo 21.º

Zona de equipamentos de utilização colectiva

1. Os solos da zona de equipamentos de utilização colectiva 
são divididos nas seguintes subcategorias de usos dos solos:

1) Solos para equipamentos culturais;
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2) Solos para equipamentos e instalações das entidades pú-
blicas;

3) Solos para equipamentos religiosos;

4) Solos para equipamentos educativos;

5) Solos para equipamentos sociais;

6) Solos para equipamentos recreativos e desportivos;

7) Solos para equipamentos de saúde;

8) Solos para instalações municipais.

2. Os solos de uso de equipamentos de utilização colectiva 
destinam-se, designadamente, à instalação de edifícios e equi-
pamentos públicos ou privados de utilização colectiva, exem-
plificados no Anexo I ao presente regulamento administrativo, 
do qual faz parte integrante, sendo a área bruta de construção 
ocupada pela finalidade de equipamentos de utilização colecti-
va superior a 50% do seu total, excluindo a do estacionamento.

3. Nos solos de uso de equipamentos de utilização colectiva 
não é permitida a construção de edifícios com finalidade in-
dustrial.

Artigo 22.º

Zona verde ou de espaços públicos abertos

1. Nos solos da zona verde ou de espaços públicos abertos 
existe apenas uma subcategoria de usos de solos, a de solos 
para zona verde ou de espaços públicos abertos.

2. Os solos para zona verde ou de espaços públicos abertos 
destinam-se, designadamente, à criação de espaços verdes de 
utilização colectiva, exemplificados no Anexo II ao presente 
regulamento administrativo, do qual faz parte integrante.

3. Nos solos para zona verde ou de espaços públicos abertos 
não é permitida a construção de edifícios com finalidades habi-
tacional, industrial e de estabelecimentos da indústria hoteleira.

Artigo 23.º

Zona de infra-estruturas públicas

Os solos da zona de infra-estruturas públicas, exemplificados 
no Anexo III ao presente regulamento administrativo, do qual 
faz parte integrante, são divididos nas seguintes subcategorias 
de usos dos solos:

1) Solos para infra-estruturas;

2) Solos para rodovias;

3) Solos para instalações de transportes.

Artigo 24.º

Solos para infra-estruturas

Os solos para infra-estruturas destinam-se, designadamente, 
à instalação de infra-estruturas de energia, de telecomunica-
ções, de água, saneamento e resíduos.
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第三節

不可都市化地區土地的用途

12/2013

Artigo 25.º

Solos para rodovias

Os solos para rodovias destinam-se, designadamente, à ins-
talação de infra-estruturas rodoviárias e pedonais.

Artigo 26.º

Solos para instalações de transportes

Os solos para instalações de transportes destinam-se, desig-
nadamente, a instalações e equipamentos de transportes.

SECÇÃO III

Finalidade dos solos na zona não urbanizável

Artigo 27.º

Critérios de finalidade dos solos na zona não 
urbanizável

A fixação da finalidade dos solos na zona não urbanizável 
regula o seu aproveitamento sustentável e processa-se através 
da integração na categoria referida nos artigos 29.º e 30.º, com 
base nos seguintes critérios:

1) Assegurar o cumprimento dos princípios da sustentabili-
dade e da protecção ambiental;

2) Salvaguarda e aproveitamento das áreas afectas à conser-
vação dos recursos naturais e valores paisagísticos, arqueológi-
cos, históricos ou culturais.

Artigo 28.º

Edificação na zona não urbanizável

A edificação na zona não urbanizável só pode ser admitida 
pelos planos urbanísticos como excepcional e limitada aos usos 
e acções compatíveis com os respectivos critérios de classifica-
ção e finalidade constantes do presente regulamento adminis-
trativo e subordinada aos princípios gerais e regras estabeleci-
das na Lei n.º 12/2013.

Artigo 29.º

Categoria de usos dos solos na zona não 
urbanizável

Na zona urbanizável cabe a categoria de usos dos solos de 
zona de conservação ecológica.

Artigo 30.º

Zona de conservação ecológica

1. Nos solos da zona de conservação ecológica existe apenas 
uma subcategoria de usos de solos, a de solos para uso de con-
servação ecológica.
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第四章

最後規定

RGB

 

2. Os solos para uso de conservação ecológica são destinados 
exclusivamente à protecção dos recursos naturais considerados 
essenciais para a preservação de uma estrutura biofísica indis-
pensável ao desenvolvimento sustentável de todo o território 
da RAEM, designadamente para zonas de preservação ecoló-
gica e desenvolvimento das funções das zonas húmidas.

3. Os solos para uso de conservação ecológica correspondem 
a zonas de recursos naturais, de montanhas e colinas, e a zonas 
húmidas e de recursos naturais aquáticos, designadamente 
barragens, reservatórios e lagos.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 31.º

Solos de uso múltiplo

1. Os solos de uso múltiplo são aqueles que, de entre as cate-
gorias de usos dos solos, admitem diversos usos.

2. Nos solos referidos no número anterior, se nenhuma das 
finalidades ocupar uma área bruta de construção superior a 
50% do seu total, a utilização dominante é aquela que tiver 
maior percentagem, devendo cumprir todas as condicionantes 
urbanísticas estabelecidas nos planos de pormenor.

Artigo 32.º

Plantas

Na elaboração das plantas dos planos urbanísticos, a cada 
uma das categorias e subcategorias de usos dos solos corres-
ponde uma designação abreviada e um código do sistema de 
cores RGB, nos termos do Anexo IV ao presente regulamento 
administrativo, do qual faz parte integrante.

Artigo 33.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 26 de Janeiro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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附件一

（第二十一條第二款所指者）

次類別 樓宇及設施

文化設施用地

政府機關設施用地

宗教設施用地

教育設施用地

社會設施用地

康體設施用地

衛生醫療設施用地

市政設施用地

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 21.º)

Subcategorias Edifícios e equipamentos

Solos para equipamentos culturais
Museus, bibliotecas, arquivos, pavilhões comemorativos, galerias de arte, centros cultu-
rais, espaços polivalentes, teatros, salas de concertos e outros recintos de espectáculos.

Solos para equipamentos e 
instalações das entidades públicas

Instalações para órgãos administrativos, órgãos legislativos, órgãos judiciais, forças e ser-
viços de segurança, estabelecimento prisional, instituto de menores, quartel das forças de 
segurança, guarnição militar e base militar.

Solos para equipamentos religiosos
Igrejas, templos, conventos e outros estabelecimentos para realização regular de activida-
des religiosas e edifícios residenciais para os trabalhadores dos equipamentos e instala-
ções religiosos.

Solos para equipamentos 
educativos

Instituições de ensino superior, escolas secundárias, escolas primárias, jardins-de-infân-
cia, escolas de educação especial, escolas profissionais, academias de artes, centros de for-
mação, residências de docentes, funcionários e discentes, pousadas de juventude públicas, 
centros de educação, centros de actividades juvenis, bem como suas instalações comple-
mentares, incluindo pousadas, laboratórios, centros de investigação científica, centros de 
dados.

Solos para equipamentos sociais

Instituições de assistência social para crianças, adolescentes, idosos, mulheres e deficien-
tes físicos e mentais, creches, instituições de solidariedade social, centros de actividades 
comunitárias, instituições de serviços caritativos, centros de tratamento de toxicodepen-
dência (centros de metadona), centros de sinistrados, lares governamentais, centros de dia, 
orfanatos, centros de abrigo, asilos.
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Subcategorias Edifícios e equipamentos

Solos para equipamentos 
recreativos e desportivos

Pavilhões desportivos, estádios, campos para jogos, piscinas, bases de treino desportivo, 
carreiras de tiro, kartódromo, centros náuticos, residências de atletas e treinadores, insta-
lações de apoio desportivo.

Solos para equipamentos de saúde

Hospitais, clínicas ou policlínicas, centros ou estabelecimentos de saúde, maternidades, 
centros de enfermagem, laboratórios de análises clínicas e de radiologia, centros de diag-
nóstico, centros de tratamento, centros de inspecções, terrenos destinados a tratamento 
médico especial (hospitais psiquiátricos), centros de controlo e prevenção de doenças epi-
démicas, casas de repouso, lares de pessoas com deficiência, centros de reabilitação.

Solos para instalações municipais

Complexos municipais, mercados, centros de actividades municipais, canil, matadouro, 
cemitérios, centros funerários, crematórios, instalações de recolha de resíduos, instalações 
de educação cívica, sanitários públicos, centro de quarentena para animais, mercado abas-
tecedor.

附件二

（第二十二條第二款所指者）

次類別 樓宇及設施

綠地或公共開放空間用地

ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 22.º) 

Subcategorias Edifícios e equipamentos

Solos para zona verde ou de espaços 
públicos abertos

Praças, largos, parques e jardins municipais, zonas de lazer, praias, faixas-tampão consti-
tuídas por espaços verdes que separam as rodovias e as comunidades residenciais, rotun-
das, faixas-tampão constituídas por espaços verdes com funções de separação ao redor da 
zona de protecção ecológica, viveiros.

附件三

（第二十三條所指者）

次類別 樓宇及設施

基礎設施用地

道路用地

交通設施用地
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ANEXO III

(a que se refere o artigo 23.º)

Subcategorias Edifícios e equipamentos

Solos para infra-estruturas

Centrais de produção de energia eléctrica, subestações, postos de transformação, estações 
de tratamento de água, estações elevatórias, estações de tratamento de águas residuais, 
postos de abastecimento de gás de petróleo liquefeito, postos de abastecimento de com-
bustíveis, armazéns de produtos perigosos, depósitos de combustíveis, instalações de gás 
natural, instalações de telecomunicações, estação de radar, central de incineração de resí-
duos sólidos, aterros para resíduos, estação de tratamento de resíduos especiais e perigo-
sos, instalações de reciclagem e tratamento de resíduos.

Solos para rodovias
Vias pedonais e rodoviárias, áreas de circulação de transporte ferroviário, pontes, túneis e 
respectivas instalações complementares.

Solos para instalações de transportes

Terminal de transportes públicos, solos para estacionamento e reparação de transportes 
públicos, oficinas de transporte ferroviário, zonas para depósito de veículos (incluindo as 
estações), parques de estacionamento ou auto-silos, aeroporto, heliporto, base de manu-
tenção de helicópteros, postos fronteiriços terrestres, portos, ponte-cais, instalações de 
gestão e navegação marítima, centro de aprendizagem de condução, estaleiro naval, insta-
lações de transbordo para o sector logístico.
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附件四

（第三十二條所指者）
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ANEXO IV

(a que se refere o artigo 32.º)
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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 7/2022

Aprova o Plano Director da Região Administrativa 
Especial de Macau (2020-2040)

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo, 
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e do artigo 22.º da 
Lei n.º 12/2013 (Lei do planeamento urbanístico), para valer 
como regulamento administrativo complementar, o seguinte:

Artigo 1.º

Aprovação

É aprovado o Plano Director da Região Administrativa Es-
pecial de Macau (2020-2040), que faz parte integrante do pre-
sente regulamento administrativo.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 26 de Janeiro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

Plano Director da Região Administrativa Especial de Macau 
(2020-2040)

Artigo único

Composição

O Plano Director da Região Administrativa Especial de 
Macau (2020-2040) é composto pelos Anexo I (regulamento do 
plano), Anexo II (plantas de ordenamento) e Anexo III (plantas 
de condicionantes), que dele fazem parte integrante.

ANEXO I

(a que se refere o artigo único)

Regulamento do Plano

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

1. O presente regulamento constitui o acto normativo do 
Plano Director da Região Administrativa Especial de Macau 
(2020-2040), doravante designado por Plano Director, elabora-

澳 門 特 別 行 政 區

第 7/2022號行政法規

核准《澳門特別行政區城市總體規劃（2020-2040）》

12/2013

2020-2040

 

––––––––––

澳門特別行政區城市總體規劃（2020-2040）

2020-2040

附件一

（獨一條所指者）

規劃規章

第一章

一般規定

12/2013

5/2014
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2020-2040

1

2

3

4

5

1

2

12/2013 234/2018

do ao abrigo da Lei n.º 12/2013 (Lei do planeamento urbanísti-
co) e do Regulamento Administrativo n.º 5/2014 (Regulamen-
tação da Lei do planeamento urbanístico).

2. O Plano Director estabelece o ordenamento do espaço fí-
sico de todo o território da Região Administrativa Especial de 
Macau, doravante designada por RAEM, as condições de uso 
e aproveitamento dos solos, bem como prevê, globalmente, a 
organização racional das infra-estruturas públicas e dos equi-
pamentos de utilização colectiva.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação e vinculação

1. O presente regulamento aplica-se a todas as acções com 
incidência no ordenamento do espaço físico e no uso e apro-
veitamento dos solos, designadamente as obras de construção 
civil, as obras de desenvolvimento urbano e a utilização dos 
solos ou dos edifícios, cuja execução ou exercício estejam ou 
venham a estar condicionadas ou submetidas, pela lei geral, à 
intervenção da RAEM, no contexto urbanístico e da constru-
ção.

2. A todas as acções abrangidas pelo presente regulamento, 
as suas disposições são aplicadas cumulativamente com as de 
todos os diplomas legais e regulamentares de carácter geral em 
vigor, sem prejuízo de eventual prevalência destes últimos.

3. O Plano Director vincula as entidades públicas e os parti-
culares.

Artigo 3.º

Composição do Plano Director

O Plano Director é composto pelos seguintes elementos:

1) Regulamento do plano;

2) Planta de ordenamento, desdobrada nas seguintes plantas:

(1) Planta de âmbito de planificação;

(2) Planta de estrutura física urbana;

(3) Planta de zonamento;

(4) Planta de classificação dos solos;

(5) Planta de finalidade dos solos;

3) Planta de condicionantes, desdobrada nas seguintes plan-
tas:

(1) Planta de servidões administrativas;

(2) Planta de restrições de utilidade pública.

Artigo 4.º

Objectivos do Plano Director

O Plano Director, com duração de 2020 até 2040, visa 
criar uma cidade feliz, inteligente, sustentável e resiliente, 
em conformidade com os objectivos referidos no artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2013 e no n.º 2 do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 234/2018.
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43/2012

128/2015

6/2020

第二章

城市發展定位及策略

Artigo 5.º

Área de intervenção do Plano Director

A área de intervenção do Plano Director, delimitada na 
planta de âmbito de planificação constante da Figura I do Ane-
xo II do Plano Director, abrange os seguintes espaços:

1) O novo campus da Universidade de Macau na Ilha de 
Hengqin, publicado pelo Aviso do Chefe do Executivo n.º 43/2012;

2) A divisão administrativa da Região Administrativa Espe-
cial de Macau da República Popular da China, publicada pelo 
Aviso do Chefe do Executivo n.º 128/2015;

3) A Zona do Posto Fronteiriço da Parte de Macau do Posto 
Fronteiriço Hengqin e as suas zonas contíguas, publicada pelo 
Aviso do Chefe do Executivo n.º 6/2020.

CAPÍTULO II

Posicionamento e estratégias de desenvolvimento urbano

Artigo 6.º

Posicionamento de desenvolvimento

O Plano Director é elaborado de acordo com os posiciona-
mentos de desenvolvimento da RAEM, designadamente:

1) Impulsionar a construção do Centro Mundial de Turismo 
e Lazer;

2) Consolidar a plataforma de serviços para a cooperação 
comercial entre a China e os Países de Língua Portuguesa;

3) Criar uma base para intercâmbios e cooperação, nos quais 
a cultura chinesa é dominante e o multiculturalismo coexiste;

4) Afirmar a RAEM como cidade central e um dos três 
extremos da construção da Grande Baía Guangdong-Hong 
Kong-Macau;

5) Servir como ponto de suporte importante do corre-
dor para a inovação da ciência e tecnologia da Grande Baía 
Guangdong-Hong Kong-Macau;

6) Construir um Belo Lar para os residentes da RAEM.

Artigo 7.º

Orientações estratégicas

Conforme os objectivos do Plano Director referidos no ar-
tigo 4.º e os posicionamentos de desenvolvimento referidos no 
artigo anterior, são estabelecidas as seguintes orientações es-
tratégicas em matéria de planeamento urbanístico:

1) Articular o projecto da Grande Baía Guangdong-Hong 
Kong-Macau, reflectindo o posicionamento da RAEM como 
cidade central da Grande Baía, reforçando a sua importância 
a nível internacional e regional e aprofundando as suas fun-
ções espaciais e, simultaneamente, promover o Projecto Geral 
de Construção da Zona de Cooperação Aprofundada entre 
Guangdong e Macau em Hengqin, bem como abrir espaço para 
o desenvolvimento, a longo prazo, da RAEM;
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2) Reforçar o desenvolvimento urbano multinuclear e criar 
áreas de desenvolvimento diversificado, incrementando o equi-
líbrio entre as funções profissional e residencial e promovendo 
a diversificação adequada da economia e o desenvolvimento 
sustentável da economia marítima;

3) Aumentar a coordenação e compatibilização entre o de-
senvolvimento urbano e o meio ambiente, a cultura e a utiliza-
ção das áreas marítimas;

4) Estabelecer Unidades Operativas de Planeamento e Ges-
tão, doravante designadas por UOPG, e as condições de usos 
dos solos conforme a capacidade urbana, aplicando uma or-
ganização racional das infra-estruturas públicas e dos equipa-
mentos de utilização colectiva e um aproveitamento apropria-
do dos solos, criando uma estrutura espacial coordenada;

5) Delimitar zonas não urbanizáveis e respectivos usos dos 
solos, estabelecendo restrições para os espaços com recursos 
naturais e valores paisagísticos, arqueológicos, históricos ou 
culturais que não possam ser desenvolvidos em circunstâncias 
normais;

6) Utilizar eficazmente os recursos marítimos, expandindo 
o espaço tridimensional e optimizando os espaços existentes 
para acomodar mudanças demográficas e socioeconómicas e, 
simultaneamente, apoiar o desenvolvimento regional;

7) Implementar e promover a política de transportes ecológi-
cos orientados para as pessoas, conjugada com a estratégia de 
desenvolvimento de prioridade de transportes públicos e dos 
elementos de transportes públicos, tais como os sistemas de 
mobilidade suave, o metro ligeiro e os autocarros;

8) Optimizar a capacidade de acolhimento turístico, apro-
fundando o desenvolvimento coordenado do sector turístico e 
de outros sectores, apoiando o seu desenvolvimento diversifi-
cado;

9) Salvaguardar o património cultural e manter a atmosfera 
histórica e humana, bem como as características paisagísticas;

10) Planear de forma racional a paisagem e os espaços públi-
cos abertos, integrados no ambiente natural e ecológico;

11) Integrar as orientações de prevenção e redução de desas-
tres no planeamento, dotando as construções de soluções flexí-
veis com elementos de prevenção destes;

12) Promover a criação de uma sociedade de baixo carbono, 
encorajando o desenvolvimento da diversificação de fontes de 
energia e reforçando o tratamento de resíduos e de águas resi-
duais através da reserva de terrenos adequados para constru-
ção de infra-estruturas;

13) Melhorar a implementação e distribuição das infra-
-estruturas públicas e equipamentos de utilização colectiva e 
activar o efeito de complementaridade, integrando as demais 
funções múltiplas e expandindo a cobertura de serviços dos 
equipamentos de utilização colectiva.
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第三章

整體城市空間結構

1

2

3 氹

1

2

3

4

第四章

發展條件

CAPÍTULO III

Estrutura física urbana global

Artigo 8.º

Estrutura física urbana

A estrutura física urbana, delimitada na planta de estrutura 
física urbana constante da Figura II do Anexo II do Plano Di-
rector, compreende o seguinte:

1) Melhorar as ligações ao exterior e aperfeiçoar as instala-
ções existentes, criando pontos de entrada da cidade a nível 
regional e internacional;

2) Criar os seguintes centros modais de cooperação regional:

(1) Centro Modal de Cooperação Regional do Posto Frontei-
riço das Portas do Cerco e do Posto Fronteiriço Qingmao;

(2) Centro Modal de Cooperação Regional de Shizimen;

(3) Centro Modal de Cooperação Regional do Cotai e da 
Ilha de Hengqin;

3) Criar uma estrutura espacial com funções diversificadas 
e multinucleares, equilibrando o desenvolvimento das funções 
dos espaços e promovendo o equilíbrio entre as funções profis-
sional e residencial;

4) Criar vários eixos funcionais no sentido de ligar e reforçar 
as configurações funcionais, designadamente:

(1) Cintura de Cooperação de Um Rio, Duas Margens;

(2) Cintura de Turismo Histórico na Zona Costeira;

(3) Cintura de Conhecimento – Indústria – Ciência;

(4) Cintura Verde e Resiliente.

Artigo 9.º

UOPG

1. A área de intervenção do Plano Director é dividida em 18 
UOPG, de acordo com a planta de zonamento constante da Fi-
gura III do Anexo II do Plano Director.

2. Devem ser elaborados planos de pormenor para as diver-
sas UOPG, podendo cada plano de pormenor abranger mais 
do que uma UOPG.

CAPÍTULO IV

Condicionantes

Artigo 10.º

Servidões administrativas e restrições de utilidade pública

1. Na área de intervenção do Plano Director devem ser ob-
servadas todas as servidões administrativas e restrições de uti-
lidade pública que podem impor limitações ou impedimentos 
ao uso e aproveitamento dos solos, constantes da legislação em 
vigor e assinaladas nas plantas de condicionantes constantes 
das Figuras I e II do Anexo III do Plano Director.
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53/87/M

226/92/M

233/95/M

11/2013

1/2017

31/2018

33/2018

31/2019

37/2021

83/2008

168/2021

第五章

土地使用和利用條件

12/2013

12/2013

2. As servidões administrativas, assinaladas na planta de 
condicionantes (servidões administrativas) constante da Figura 
I do Anexo III referido no número anterior, são as seguintes:

1) Servidão radioeléctrica na zona dos Estúdios e do Centro de 
Radiodifusão da Guia, constituída pelo Decreto-Lei n.º 53/87/M, 
de 13 de Julho (Constituição de Servidão Radioeléctrica);

2) Servidão cartográfica constituída pela Portaria n.º 226/92/M, 
de 28 de Outubro;

3) Servidão aeronáutica constituída pela Portaria n.º 233/95/M, 
de 14 de Agosto.

3. As restrições de utilidade pública, designadamente as rela-
tivas à salvaguarda do património cultural, são assinaladas na 
planta de condicionantes (restrições de utilidade pública) cons-
tante da Figura II do Anexo III referido no n.º 1, nos termos 
dos seguintes diplomas legais:

1) A Lei n.º 11/2013 (Lei de Salvaguarda do Património Cul-
tural);

2) O Regulamento Administrativo n.º 1/2017 (Classificação 
de monumentos e edifícios de interesse arquitectónico e cria-
ção de uma zona de protecção);

3) O Regulamento Administrativo n.º 31/2018 (Lista e deli-
mitação gráfica dos bens imóveis classificados e das respectivas 
zonas de protecção);

4) O Regulamento Administrativo n.º 33/2018 (Classificação 
dos Estaleiros Navais de Lai Chi Vun como sítio e fixação da 
respectiva zona de protecção);

5) O Regulamento Administrativo n.º 31/2019 (Classificação 
de 2.º Grupo de Bens Imóveis);

6) O Regulamento Administrativo n.º 37/2021 (Classificação 
do 3.º Grupo de Bens Imóveis);

7) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 83/2008, que fixa 
as cotas altimétricas máximas permitidas para a construção de 
edifícios nas zonas de imediações do Farol da Guia;

8) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 168/2021, que 
aprova a Lista de Salvaguarda de Árvores Antigas e de Reco-
nhecido Valor.

CAPÍTULO V

Condições de uso e aproveitamento dos solos

Artigo 11.º

Classificação dos solos

1. Na área de intervenção do Plano Director, a classificação dos 
solos, nos termos do disposto no artigo 29.º da Lei n.º 12/2013, 
assenta na distinção entre zona urbana e zona não urbanizável, 
nos termos da planta de classificação dos solos constante da 
Figura IV do Anexo II do Plano Director.

2. A zona classificada no Plano Director como zona urbana 
compreende as zonas urbanizadas e as zonas urbanizáveis, nos 
termos do disposto nos artigos 2.º e 29.º da Lei n.º 12/2013.
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12/2013

3. A zona classificada no Plano Director como zona não ur-
banizável visa proteger, designadamente, as colinas, as águas e 
as zonas húmidas.

Artigo 12.º

Finalidade dos solos

1. A finalidade dos solos, nos termos do disposto nos artigos 
31.º e 32.º da Lei n.º 12/2013, é definida através da sua integra-
ção em várias categorias em função da utilização dominante, 
encontrando-se identificadas no Plano Director as seguintes 
categorias de usos dos solos:

1) Zona habitacional;

2) Zona comercial;

3) Zona industrial;

4) Zona turística e de diversões;

5) Zona de equipamentos de utilização colectiva;

6) Zona de conservação ecológica;

7) Zona verde ou de espaços públicos abertos;

8) Zona de infra-estruturas públicas.

2. A definição da finalidade dos solos deve obedecer aos se-
guintes princípios:

1) Respeito pela situação actual do uso dos solos e pelos di-
reitos adquiridos: assegurar que as categorias de usos dos solos 
previstas no Plano Director são implementadas e não afectam 
as situações jurídicas dos terrenos e os direitos legalmente ad-
quiridos pelos interessados;

2) Utilização mista: aumentar a eficiência do uso dos solos 
através da integração de várias finalidades dos solos compa-
tíveis, do aproveitamento múltiplo e do desenvolvimento de 
espaços subterrâneos;

3) Equilíbrio entre as funções profissional e residencial: 
incentivar o emprego dos residentes nas zonas onde habitam, 
mediante uma distribuição racional de cada categoria de uso 
dos solos.

3. As categorias de usos dos solos, identificadas na planta de 
finalidade dos solos constante da Figura V do Anexo II do Pla-
no Director, correspondem aos usos principais dos solos para 
cada zona.

Artigo 13.º

Zona habitacional

1. As zonas habitacionais destinam-se essencialmente ao 
uso residencial e visam oferecer instalações de necessidades 
básicas diárias e instalações de lazer e articular a distribuição 
das demais finalidades dos solos, criando condições para os 
residentes trabalharem nas zonas onde habitam, em ordem a 
atingir a visão de uma comunidade com boas condições de ha-
bitabilidade.
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2. O Plano Director visa:

1) Manter o actual uso residencial, designadamente nas 
UOPG Norte – 2, UOPG Este – 1, UOPG Central – 1, UOPG 
Central – 2, UOPG Central – 3 e UOPG Norte da Taipa – 2, 
integrando-o na zona habitacional;

2) Criar zonas habitacionais nas UOPG Norte – 1, UOPG 
Este – 2, UOPG Norte da Taipa – 1, UOPG Taipa Central – 2, 
UOPG Pac On e UOPG Coloane.

3. Nas zonas habitacionais não é permitido destinar solos 
para uso industrial.

Artigo 14.º

Zona comercial

1. As zonas comerciais destinam-se essencialmente ao aco-
lhimento de actividades de comércio e serviços e visam criar 
condições para a diversificação adequada da economia, ofe-
recer condições e um ambiente para a criação de indústrias 
emergentes e de ponta e articular a criação das zonas habita-
cionais, de modo a melhorar as condições para os residentes 
trabalharem nas zonas onde habitam.

2. O Plano Director visa:

1) Manter o actual uso para actividades de comércio e servi-
ços, designadamente nas UOPG Central – 2, UOPG Central – 
3 e UOPG Zona do Porto Exterior – 2, integrando-o na zona 
comercial;

2) Criar zonas comerciais nas UOPG Norte – 2, UOPG 
Este – 1, UOPG Este – 2, UOPG Este – 3, UOPG Central – 2, 
UOPG Central – 3, UOPG Zona do Porto Exterior – 2, UOPG 
Norte da Taipa – 1, UOPG Norte da Taipa – 2, UOPG Pac On 
e UOPG Cotai.

3. Nas zonas comerciais não é permitido destinar solos para 
uso industrial.

Artigo 15.º

Zona industrial

1. As zonas industriais destinam-se essencialmente ao aco-
lhimento e desenvolvimento de actividades industriais e visam 
incentivar a modernização industrial e promover o desenvolvi-
mento das indústrias emergentes e de ponta.

2. O Plano Director visa:

1) Manter e reforçar o actual uso industrial, designadamente 
nas UOPG Norte – 1, UOPG Pac On e UOPG Coloane, inte-
grando-o na zona industrial;

2) Integrar ou transferir gradualmente as actividades indus-
triais que se encontram dispersas e com baixa eficiência quanto 
ao uso dos solos para as zonas industriais referidas na alínea 
anterior.

3. Nas zonas industriais não é permitido destinar solos para 
uso habitacional.
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Artigo 16.º

Zona turística e de diversões

1. As zonas turísticas e de diversões destinam-se essencial-
mente à instalação de empreendimentos turísticos e serviços 
complementares e visam articular a distribuição dos demais 
usos dos solos, de modo a atingir um desenvolvimento con-
junto, oferecendo aos turistas uma experiência de viagem 
abrangente, bem como optimizar a capacidade das instalações 
turísticas e de diversões.

2. O Plano Director visa manter o actual uso para empre-
endimentos turísticos e serviços complementares, designada-
mente nas UOPG Cotai, UOPG Zona do Porto Exterior – 1, 
UOPG Zona do Porto Exterior – 2, UOPG Taipa Central – 1 e 
UOPG Coloane, integrando-o na zona turística e de diversões.

3. Nas zonas turísticas e de diversões não é permitido desti-
nar solos para uso industrial.

Artigo 17.º

Zona de equipamentos de utilização colectiva

1. As zonas de equipamentos de utilização colectiva desti-
nam-se essencialmente à implantação e disponibilização de 
equipamentos de utilização colectiva, designadamente no âm-
bito dos órgãos governamentais, da cultura, da religião, da edu-
cação, dos serviços sociais, da recreação e desporto, da saúde 
e dos serviços municipais e visam, através do aproveitamento 
múltiplo, melhorar a acessibilidade aos equipamentos de utili-
zação colectiva e as respectivas ligações às zonas habitacionais, 
com vista a expandir a cobertura dos serviços.

2. O Plano Director visa:

1) Manter o actual uso para equipamentos de utilização co-
lectiva, designadamente nas UOPG Taipa Central – 1, UOPG 
Pac On, UOPG Cotai e UOPG Novo Campus da Universidade 
de Macau na Ilha de Hengqin, integrando-o na zona de equi-
pamentos de utilização colectiva;

2) Criar zonas de equipamentos de utilização colectiva nas 
UOPG Norte – 1, UOPG Este – 2, UOPG Zona do Porto Ex-
terior – 2, UOPG Norte da Taipa – 1 e UOPG Coloane.

3. Nas zonas de equipamentos de utilização colectiva não é 
permitido destinar solos para uso industrial.

Artigo 18.º

Zona de conservação ecológica

1. As zonas de conservação ecológica destinam-se essencial-
mente à protecção das áreas com valor ecológico e visam con-
tribuir para a maior protecção dos recursos naturais com valor 
ecológico.

2. O Plano Director visa proteger os recursos naturais, de-
signadamente colinas, águas e zonas húmidas, localizados nas 
UOPG Norte – 1, UOPG Este – 1, UOPG Central – 1, UOPG 
Central – 3, UOPG Zona do Porto Exterior – 2, UOPG Norte 
da Taipa – 2, UOPG Taipa Central – 1, UOPG Pac On, UOPG 
Cotai e UOPG Coloane.
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3. Nas zonas de conservação ecológica não é permitido desti-
nar solos para usos habitacional, comercial, industrial e turísti-
co e de diversões.

Artigo 19.º

Zona verde ou de espaços públicos abertos

1. As zonas verdes ou de espaços públicos abertos destinam-
-se essencialmente à instalação de actividades ao ar livre com 
funções de lazer, recreativas, desportivas e culturais e visam 
melhorar o ambiente e paisagem urbanos e, através da criação 
de mais espaços verdes e de lazer, reforçar as suas acessibilida-
des e ligações às zonas habitacionais, optimizando a distribui-
ção global dos espaços com vista à melhoria da qualidade de 
vida da população.

2. O Plano Director visa:

1) Manter o actual uso para espaços verdes e actividades ao 
ar livre, designadamente na UOPG Coloane, integrando-o na 
zona verde ou de espaços públicos abertos;

2) Criar zonas verdes ou de espaços públicos abertos nas 
UOPG Norte – 2, UOPG Este – 2, UOPG Zona do Porto Ex-
terior – 2 e UOPG Norte da Taipa – 1.

3. Nas zonas verdes ou de espaços públicos abertos não é 
permitido destinar solos para usos industrial e turístico e de 
diversões.

Artigo 20.º

Zona de infra-estruturas públicas

1. As zonas de infra-estruturas públicas destinam-se essen-
cialmente à instalação de infra-estruturas urbanas, designada-
mente nos domínios do abastecimento de águas, de drenagem, 
de electricidade, de gás natural, do tratamento de águas resi-
duais, do tratamento dos resíduos, das telecomunicações, das 
principais instalações dos transportes e da rede rodoviária de 
estradas principais, e visam assegurar o normal funcionamento 
das infra-estruturas públicas e criar condições para o efeito de 
complementaridade.

2. O Plano Director visa:

1) Manter o actual uso para infra-estruturas urbanas, desig-
nadamente nas UOPG Este – 3 e UOPG Pac On, integrando-o 
na zona de infra-estruturas públicas;

2) Concentrar preferencialmente o planeamento das infra-
-estruturas públicas na zona este da RAEM.

3. É permitido destinar solos para outros usos nas zonas de 
infra-estruturas públicas, desde que não coloque em causa a 
finalidade principal das mesmas nem o normal funcionamento 
das infra-estruturas públicas.
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指引性原則
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CAPÍTULO VI

Princípios orientadores

Artigo 21.º

Prevenção de desastres urbanos

O Plano Director visa concretizar os objectivos de prevenção 
de desastres urbanos, designadamente:

1) Responder designadamente aos fenómenos meteorológi-
cos extremos, desastres de emergência e incidentes súbitos de 
natureza pública, disponibilizar um sistema mais aperfeiçoado 
de acolhimento e de salvamento em situações de emergência e 
aumentar a capacidade global de prevenção, redução e salva-
mento em caso de ocorrência de desastres;

2) Reforçar os elementos de prevenção, redução e salvamen-
to em caso de ocorrência de desastres e estabelecer um siste-
ma de prevenção de desastres através da construção de infra-
-estruturas e do planeamento;

3) Através do planeamento de infra-estruturas, aumentar a 
capacidade de prevenção de inundações causadas pelas chuvas 
fortes e marés e a capacidade de drenagem e de armazena-
mento de inundações, bem como incentivar a incorporação de 
elementos de prevenção de desastres na concepção de infra-
-estruturas importantes, designadamente no âmbito de abas-
tecimento de água, electricidade, telecomunicações e gás, com 
vista a elevar a sua capacidade de resposta;

4) Através do planeamento de instalações de salvamento e 
de acolhimento de emergência, reforçar a disposição global das 
instalações, designadamente dos centros de acolhimento, dos 
postos operacionais dos bombeiros, das instalações policiais 
e das instalações de assistência médica, bem como planear os 
caminhos de salvamento e de evacuação no sentido de ligar os 
pontos relevantes de operações de salvamento e acolhimento.

Artigo 22.º

Salvaguarda do património cultural

O Plano Director visa salvaguardar o património cultural, 
designadamente:

1) Salvaguardar o Centro Histórico de Macau e as respecti-
vas zonas de protecção, os bens imóveis classificados e outros 
bens que constituem o património cultural, de modo a promo-
ver as características assentes na combinação entre as culturas 
chinesa e ocidental e criar uma cidade de destino turístico com 
uma grande riqueza da herança cultural e um charme singular;

2) Proceder a um planeamento racional em articulação com 
os trabalhos do Plano de Salvaguarda e Gestão do Centro 
Histórico de Macau elaborado ao abrigo da Lei n.º 11/2013, no 
sentido de assegurar a compatibilidade;

3) Optimizar o planeamento das instalações complementares 
do Centro Histórico de Macau e das áreas adjacentes e con-
trolar adequadamente a escala de desenvolvimento das zonas 
adjacentes, a fim de evitar a excessiva densidade populacional 
nas respectivas zonas;
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4) Reduzir os impactos no património cultural provocados 
pelo desenvolvimento nas proximidades, através do estabele-
cimento de limitações e restrições à edificação junto aos bens 
que constituem o património cultural, optimizando a capacida-
de de acolhimento do Centro Histórico de Macau e das áreas 
adjacentes.

Artigo 23.º

Renovação urbana

O Plano Director visa promover a renovação urbana, desig-
nadamente:

1) Promover a reabilitação dos bairros antigos e, simulta-
neamente, incrementar o desenvolvimento do sistema de mo-
bilidade suave e de transportes públicos, conjugando com o 
planeamento de elementos de prevenção, redução e salvamento 
em caso de ocorrência de desastres para promover o desenvol-
vimento urbano de modo diversificado, harmonioso e sustentá-
vel;

2) Melhorar o ambiente urbano e a qualidade habitacional, 
de modo a beneficiar a sociedade, o ambiente e a economia 
como um todo;

3) Promover a compatibilidade entre os projectos de renova-
ção urbana e o ambiente envolvente, tendo em conta as carac-
terísticas dos bairros comunitários e os actuais usos dos solos;

4) Com vista à protecção da paisagem e da fisionomia dos ar-
ruamentos com valor histórico e cultural, envidar esforços no 
sentido de preservar o tecido urbano tradicional e distinto, a 
fisionomia dos arruamentos e o estilo arquitectónico original;

5) Dar prioridade à renovação urbana nas zonas que foram 
desenvolvidas há mais tempo e onde existem edificações mais 
antigas e com sobrelotação habitacional.

Artigo 24.º

Protecção ambiental

O Plano Director visa promover a protecção ambiental, de-
signadamente:

1) Promover um desenvolvimento urbano ecológico, de baixo 
carbono e sustentável;

2) Conjugar as colinas, águas, zonas húmidas e zonas verdes 
ou de espaços públicos abertos, ligando os recursos verdes e 
hídricos em rede verde, formando um sistema de rede verde e 
azul organicamente interligado;

3) Delimitar as zonas de conservação ecológica e as zonas 
verdes ou de espaços públicos abertos, proteger os solos com 
valor ecológico, manter a biodiversidade e assegurar a integri-
dade dos recursos naturais;

4) Planear de modo racional as infra-estruturas públicas, vi-
sando criar o efeito de complementaridade e construir bairros 
comunitários de baixo carbono, a fim de promover um estilo de 
vida mais amigo do ambiente.
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Artigo 25.º

Sistema de vistas

O Plano Director visa proteger as paisagens urbanas, desig-
nadamente:

1) Reforçar as paisagens urbanas singulares, moldando no-
vos pontos de entrada e horizontes da cidade, criar paisagens 
urbanas harmoniosas, assentes na relação «montanha, mar e 
cidade», a fim de atingir um equilíbrio entre a protecção e o 
desenvolvimento e promover a sustentabilidade do desenvolvi-
mento urbano;

2) Proteger as vistas e corredores visuais relevantes sobre 
a paisagem através da delimitação das vistas principais e dos 
pontos de vistas públicos, vistas de direcções específicas e cor-
redores de vistas panorâmicas da cidade;

3) Estabelecer directivas de concepção urbana para o equi-
líbrio entre o sistema de vistas e o desenvolvimento urbano e 
construir em localização adequada edificações simbólicas com 
a capacidade de aumentar o nível da qualidade da cidade.

Artigo 26.º

Sistema de transportes

O Plano Director visa optimizar os transportes urbanos, de-
signadamente:

1) Implementar e promover a política de transportes ecoló-
gicos orientados para as pessoas, construir uma rede de trans-
portes conjugando os meios de transporte público, tais como 
o sistema de mobilidade suave, o metro ligeiro e os autocarros 
públicos, no sentido de incentivar a redução do uso de veículos 
particulares nas deslocações, bem como aperfeiçoar a rede de 
transportes para melhorar a mobilidade;

2) Oferecer interfaces de transportes suficientes nos pontos 
de ligação ao exterior, tais como postos fronteiriços terrestres, 
terminais marítimos e aeroporto e assegurar uma ligação total 
entre transportes urbanos internos e externos;

3) Estabelecer um sistema global de transportes que inclua o 
metro ligeiro e as estradas, ligando todas as áreas da RAEM, 
e interligar as estradas principais através de um anel circular 
como enquadramento, promovendo o desvio do tráfego nos 
pontos de maior pressão, bem como implementar o sistema de 
hierarquização de estradas para melhorar a eficiência da rede 
rodoviária;

4) Estudar o aproveitamento das principais instalações de 
transporte e incentivar o desenvolvimento orientado para os 
transportes públicos;

5) Melhorar as instalações e o planeamento do sistema de 
mobilidade suave, procedendo ao planeamento e desenvolvi-
mento integrado em conjunto com o sistema de transportes 
públicos, tais como os transportes sobre carris e os autocarros 
públicos;

6) Adoptar, no domínio das instalações de estacionamento, 
medidas multifacetadas para melhorar os recursos de estacio-
namento nas zonas onde há grandes carências destes.
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第七章

規劃分區指引
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Artigo 27.º

Utilização das áreas marítimas

O Plano Director visa a utilização racional dos recursos ma-
rítimos, designadamente:

1) Assegurar, de acordo com a Lei n.º 7/2018 (Lei de bases de 
gestão das áreas marítimas), a utilização efectiva dos recursos 
marítimos, expandindo e optimizando os espaços existentes 
para acomodar o crescimento demográfico e mudanças so-
cioeconómicas, bem como assistir na promoção da economia 
marítima da RAEM e da Grande Baía Guangdong-Hong 
Kong-Macau;

2) Sob o pressuposto de proteger o ambiente marítimo e sem 
comprometer a integridade das zonas húmidas, expandir o 
espaço dos solos e aperfeiçoar o aproveitamento da linha cos-
teira através do seu ordenamento e de aterros na zona costeira, 
criando espaço à beira-mar com alta acessibilidade, pondo em 
prática a ideia de prevenção, redução e salvamento em caso de 
ocorrência de desastres e melhorando o ambiente marítimo 
costeiro, a fim de aumentar a capacidade de resiliência urbana;

3) Considerar, a longo prazo, o aumento da reserva de ter-
renos, mediante planeamento de aterros na zona costeira e na 
área marítima, de modo a responder às necessidades de desen-
volvimento urbano.

CAPÍTULO VII

Directivas para as UOPG

Artigo 28.º

UOPG Norte – 1

1. A UOPG Norte – 1 destina-se, em articulação com o Posto 
Fronteiriço do Parque Industrial Transfronteiriço Zhuhai-Macau, 
a promover o desenvolvimento contínuo do Parque Industrial 
Transfronteiriço e, simultaneamente, proteger a colina da Ilha 
Verde, estimular o desenvolvimento das zonas habitacionais da 
Ilha Verde, bem como criar a Cintura de Cooperação de Um 
Rio, Duas Margens.

2. O uso predominante dos solos na UOPG Norte – 1 é zona 
habitacional.

Artigo 29.º

UOPG Norte – 2

1. A UOPG Norte – 2 destina-se, em articulação com o Pos-
to Fronteiriço Qingmao, a reforçar a ligação entre a RAEM 
e Zhuhai e, com a conclusão do metro ligeiro e a construção 
de aterros adequados, a criar um novo centro de comércio, a 
construir o Centro Modal de Cooperação Regional do Posto 
Fronteiriço das Portas do Cerco e do Posto Fronteiriço Qing-
mao, bem como a criar a Cintura de Cooperação de Um Rio, 
Duas Margens, através de renovação urbana e de um modelo 
de desenvolvimento orientado para os transportes públicos.

2. O uso predominante dos solos na UOPG Norte – 2 é zona 
habitacional.
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Artigo 30.º

UOPG Este – 1

1. A UOPG Este – 1 destina-se, em articulação com o planea-
mento e desenvolvimento urbano da UOPG Este – 2, a con-
figurar uma combinação entre elementos urbanos novos e an-
tigos e, em simultâneo, transformar a zona situada na Avenida 
de Venceslau de Morais, originalmente destinada à indústria, 
em zona comercial, através de renovação urbana, bem como a 
reforçar as ligações entre o Reservatório e os bairros comuni-
tários para facilitar o uso por residentes.

2. Os usos predominantes dos solos na UOPG Este – 1 são 
zona habitacional e zona de conservação ecológica.

Artigo 31.º

UOPG Este – 2

1. A UOPG Este – 2 destina-se, a médio e longo prazo, à 
criação de um bairro habitacional e a servir como um novo 
ponto de entrada costeiro da cidade, dotado de equipamen-
tos aperfeiçoados destinados ao bem-estar da população e ao 
apoio do desenvolvimento das pequenas e médias empresas, 
bem como destina-se à criação de zonas verdes ou de espaços 
públicos abertos e à melhoria do sistema de transportes, atra-
vés da construção de aterros adequados, e à criação da Cintura 
de Turismo Histórico na Zona Costeira.

2. Os usos predominantes dos solos na UOPG Este – 2 são 
zona verde ou de espaços públicos abertos e zona habitacional.

Artigo 32.º

UOPG Este – 3

1. A UOPG Este – 3 destina-se a servir como ponto de en-
trada este da RAEM para a Grande Baía Guangdong-Hong 
Kong-Macau, com a construção de infra-estruturas públicas de 
apoio ao desenvolvimento urbano e de instalações para con-
venções e exibições fronteiriças, no sentido de melhorar a ima-
gem de entrada oriental e criar a Cintura de Turismo Histórico 
na Zona Costeira.

2. O uso predominante dos solos na UOPG Este – 3 é zona 
de infra-estruturas públicas.

Artigo 33.º

UOPG Central – 1, UOPG Central – 2 e UOPG Central – 3

1. As UOPG Central – 1, UOPG Central – 2 e UOPG Cen-
tral – 3 abrangem essencialmente o Centro Histórico de Macau 
e destinam-se a:

1) Proceder ao desenvolvimento em cumprimento do Plano 
de Salvaguarda e Gestão do Centro Histórico de Macau elabo-
rado ao abrigo da Lei n.º 11/2013;

2) Preservar o tecido urbano tradicional e distinto e a fisio-
nomia dos arruamentos dos bairros antigos;
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3) Equilibrar a cultura histórica e o desenvolvimento dos 
bairros comunitários;

4) Criar, a longo prazo, uma rua de comércio costeira e um 
parque costeiro dinâmicos que integrem elementos de preven-
ção, redução e salvamento em caso de ocorrência de desastres, 
no sentido de melhorar a capacidade de resiliência do Porto 
Interior, e criar a Cintura de Cooperação de Um Rio, Duas 
Margens e a Cintura de Turismo Histórico na Zona Costeira;

5) Aperfeiçoar a rede de transportes para melhorar a mobili-
dade;

6) Promover a diversificação adequada da economia através 
de cooperação regional.

2. O uso predominante dos solos nas UOPG Central – 1, 
UOPG Central – 2 e UOPG Central – 3 é zona habitacional.

Artigo 34.º

UOPG Zona do Porto Exterior – 1

1. A UOPG Zona do Porto Exterior – 1 destina-se à criação 
de uma zona de desenvolvimento misto com diversos usos, 
designadamente industrial e habitacional e com instalações de 
transportes para o exterior, bem como à criação da Cintura de 
Turismo Histórico na Zona Costeira.

2. Os usos predominantes dos solos na UOPG Zona do 
Porto Exterior – 1 são zona turística e de diversões e zona de 
infra-estruturas públicas.

Artigo 35.º

UOPG Zona do Porto Exterior – 2 

1. A UOPG Zona do Porto Exterior – 2 destina-se a:

1) Construir, no extremo sul, o corredor verde da península 
de Macau para ligar os diversos tipos de instalações, de modo 
a criar a Cintura de Turismo Histórico na Zona Costeira e, si-
multaneamente, aperfeiçoar a paisagem urbana global, através 
da integração harmoniosa do Lago Nam Van, Lago Sai Van e 
outros recursos paisagísticos da zona;

2) Construir equipamentos de utilização colectiva a oeste do 
Lago Nam Van, assim como criar uma nova zona comercial a 
este da Ponte Governador Nobre de Carvalho, a fim de promo-
ver um desenvolvimento diversificado.

2. Os usos predominantes dos solos na UOPG Zona do Por-
to Exterior – 2 são zona de conservação ecológica, zona verde 
ou de espaços públicos abertos e zona de equipamentos de uti-
lização colectiva.

Artigo 36.º

UOPG Norte da Taipa – 1

1. A UOPG Norte da Taipa – 1 destina-se, em articulação 
com o desenvolvimento de Shizimen de Zhuhai, a criar um 
bairro comunitário verde e de baixo carbono para habitar, com 
integração comercial, formando uma estrutura de interligação 
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entre «montanha, mar e cidade» em conjunto com a Taipa Pe-
quena e a zona costeira, bem como a criar o Centro Modal de 
Cooperação Regional de Shizimen e a Cintura de Cooperação 
de Um Rio, Duas Margens.

2. Os usos predominantes dos solos na UOPG Norte da Tai-
pa – 1 são zona habitacional e zona verde ou de espaços públi-
cos abertos.

Artigo 37.º

UOPG Norte da Taipa – 2

1. A UOPG Norte da Taipa – 2 é planeada como bairro co-
munitário em combinação com a Taipa Pequena e outras paisa-
gens naturais, pretendendo-se criar uma nova zona comercial 
no lado norte para promover o equilíbrio entre as funções 
profissional e residencial na zona, bem como impulsionar acti-
vamente a construção de redes de ciclovias destinadas a lazer 
a fim de melhorar as funções de lazer da orla costeira e criar a 
Cintura de Conhecimento – Indústria – Ciência.

2. Os usos predominantes dos solos na UOPG Norte da Tai-
pa – 2 são zona habitacional e zona de conservação ecológica.

Artigo 38.º

UOPG Pac On

1. A UOPG Pac On destina-se, em articulação com o Ae-
roporto Internacional de Macau e o Terminal Marítimo de 
Passageiros da Taipa, a construir infra-estruturas públicas 
de transportes para o exterior e incentivar a modernização e 
transformação do Parque Industrial do Pac On, promovendo a 
imagem de entrada internacional da UOPG Pac On.

2. O uso predominante dos solos na UOPG Pac On é zona 
de infra-estruturas públicas.

Artigo 39.º

UOPG Taipa Central – 1

1. A UOPG Taipa Central – 1 destina-se a:

1) Manter a característica urbana do bairro antigo da Taipa 
que integra uma arquitectura de estilo português e chinês;

2) Melhorar o sistema de mobilidade suave da zona, planear 
o ponto de ligação das actividades comunitárias e reforçar o 
papel do Centro Desportivo Olímpico como uma relevante ins-
talação recreativa e desportiva.

2. Os usos predominantes dos solos na UOPG Taipa Central 
– 1 são zona turística e de diversões e zona de equipamentos de 
utilização colectiva.

Artigo 40.º

UOPG Taipa Central – 2

1. A UOPG Taipa Central – 2 destina-se, em articulação com 
o desenvolvimento das zonas habitacionais da Taipa, a melho-
rar as instalações complementares de utilização colectiva da 
zona e construir um bairro comunitário com boas condições 
de habitabilidade.
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2. O uso predominante dos solos na UOPG Taipa Central – 
2 é zona habitacional.

Artigo 41.º

UOPG Cotai

1. A UOPG Cotai destina-se a:

1) Concentrar as instalações turísticas e de diversões de 
grande dimensão e os novos complexos comerciais e, simulta-
neamente, preservar a zona de conservação ecológica do Co-
tai, a fim de assegurar a harmonia entre a cidade e o ambiente 
natural, sublinhando a diversidade da cidade e promovendo o 
desenvolvimento de Macau como Centro Mundial de Turismo 
e Lazer;

2) Planear, mediante um modelo de desenvolvimento orien-
tado para os transportes públicos, o local original do Posto 
Fronteiriço do Cotai e os terrenos adjacentes como complexos 
comerciais, com a construção do Centro Modal de Cooperação 
Regional do Cotai e da Ilha de Hengqin, bem como da Cintura 
de Conhecimento – Indústria – Ciência e da Cintura de Coope-
ração de Um Rio, Duas Margens;

3) Planear a zona este como zona de exposição de círculo 
verde, destinando-se, preferencialmente, à concentração de in-
fra-estruturas públicas que sirvam toda a população da RAEM 
e criar a Cintura Verde e Resiliente.

2. Os usos predominantes dos solos na UOPG Cotai são 
zona turística e de diversões e zona de infra-estruturas públi-
cas.

Artigo 42.º

UOPG Coloane

1. A UOPG Coloane destina-se a:

1) Promover o desenvolvimento do ecoturismo e do turismo 
cultural, com a criação de uma zona de passeios pela natureza 
e da Cintura Verde e Resiliente, com base na conjugação dos 
recursos naturais, designadamente colinas, mar e linhas costei-
ras;

2) Manter as zonas verdes das colinas e as instalações de la-
zer ao ar livre existentes nas zonas turísticas e de diversões;

3) Conservar e optimizar as zonas industriais existentes, 
construir a Cintura de Conhecimento – Indústria – Ciência e a 
Cintura de Cooperação de Um Rio, Duas Margens e, simulta-
neamente, planear de forma racional as zonas habitacionais em 
localização adequada, de acordo com o princípio do equilíbrio 
entre as funções profissional e residencial.

2. O uso predominante dos solos na UOPG Coloane é zona 
de conservação ecológica.
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Artigo 43.º

UOPG Novo Campus da Universidade de Macau 
na Ilha de Hengqin

1. A UOPG Novo Campus da Universidade de Macau na Ilha 
de Hengqin destina-se ao desenvolvimento do ensino supe-
rior, estudos académicos e cooperação tecnológica da Grande 
Baía, contribuindo para fortalecer a cooperação regional entre 
Hengqin e a UOPG Cotai, sendo ainda dotada da Cintura de 
Conhecimento – Indústria – Ciência.

2. O uso dos solos na UOPG Novo Campus da Universidade 
de Macau na Ilha de Hengqin é zona de equipamentos de utili-
zação colectiva para fins educativos.



N.º 7 — 14-2-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 129

ANEXO II

(a que se refere o artigo único)

Planta de ordenamento

FIGURA I Planta de âmbito de planificação
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 FIGURA II Planta de estrutura física urbana
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FIGURA III Planta de zonamento
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FIGURA IV Planta de classificação dos solos
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FIGURA V Planta de finalidade dos solos
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ANEXO III

(a que se refere o artigo único)

Planta de condicionantes

FIGURA I Planta de condicionantes (servidões administrativas)
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FIGURA II Planta de condicionantes (restrições de utilidade pública)
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 5/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 14.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2011 (Fundo 
para a Protecção Ambiental e a Conservação Energética), alte-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 25/2021, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É aprovado o Plano de concessão de apoio financeiro ao 
abate de motociclos obsoletos e à sua substituição por moto-
ciclos eléctricos novos, anexo ao presente despacho e que dele 
faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

31 de Janeiro de 2022.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

Plano de concessão de apoio financeiro ao abate 
de motociclos obsoletos e à sua substituição por 

motociclos eléctricos novos

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

1. O plano de concessão de apoio financeiro ao abate de 
motociclos obsoletos e à sua substituição por motociclos eléctricos 
novos, doravante designado por Plano de apoio financeiro, visa 
conceder um apoio financeiro aos proprietários de motociclos 
obsoletos que mais afectem a qualidade do ambiente, incenti-
vando o seu abate voluntário e a sua substituição por motoci-
clos eléctricos novos.

2. Para efeitos do Plano de apoio financeiro referido no 
número anterior, entende-se por:

1) «Motociclos obsoletos»: os motociclos ou ciclomotores, 
matriculados ou registados na Região Administrativa Especial 
de Macau, doravante designada por RAEM, até 30 de Junho 
de 2009, e equipados com motor de combustão interna.

2) «Motociclos eléctricos novos»: os motociclos ou ciclomo-
tores, matriculados pela primeira vez na RAEM e movidos 
somente a energia eléctrica.

Artigo 2.º

Condições de concessão do apoio financeiro

1. Podem candidatar-se ao apoio financeiro os proprietários 
de motociclos obsoletos, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte e no n.º 6 do artigo 16.º.

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 5/2022號運輸工務司司長批示

25/2021 21/2011

 

––––––––––

淘汰老舊摩托車並置換新電動摩托車資助計劃
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2. Não é concedido apoio financeiro aos proprietários de:

1) Motociclos obsoletos cuja matrícula tenha sido cancelada 
e não tenham obtido uma nova antes da data de publicação do 
presente Plano de apoio financeiro;

2) Motociclos obsoletos que tenham obtido uma nova matrícula 
na data de publicação do presente Plano de apoio financeiro ou 
em data posterior.

Artigo 3.º

Entidade concedente do apoio financeiro

O apoio financeiro é concedido pelo Fundo para a Protecção 
Ambiental e a Conservação Energética, doravante designado 
por FPACE.

Artigo 4.º

Montante do apoio financeiro

É de 3 500 patacas o montante do apoio financeiro a conce-
der por cada motociclo obsoleto que seja entregue para efeitos 
de abate e substituído por motociclo eléctrico novo matriculado.

Artigo 5.º

Prazo para a candidatura

O prazo de candidatura ao Plano de apoio financeiro tem 
início no dia 1 de Março de 2022 e termo no dia 31 de Dezem-
bro de 2022.

Artigo 6.º

Pedido de concessão do apoio financeiro

O pedido de concessão do apoio financeiro é dirigido ao 
presidente do Conselho Administrativo do FPACE e entregue 
na Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, doravante 
designada por DSPA.

Artigo 7.º

Instrução do processo de candidatura à 
concessão do apoio financeiro

1. O pedido de concessão do apoio financeiro faz-se mediante 
boletim de candidatura, a disponibilizar pelo FPACE, o qual 
deve ser devidamente preenchido e assinado pelo próprio can-
didato e instruído com os seguintes elementos:

1) Cópia do documento de identificação do candidato ou, 
tratando-se de pessoa colectiva, cópia do documento de identi-
ficação do seu representante legal;

2) Fotocópia do acto constitutivo da pessoa colectiva, dos 
estatutos e das suas alterações, ou certidão do registo comercial 
emitido pela Conservatória dos Registos Comercial e de Bens 
Móveis, tratando-se de pessoa colectiva;
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3) Certidão, emitida pela Direcção dos Serviços de Finanças, 
de que o candidato não se encontra em dívida à RAEM por 
contribuições e impostos liquidados, ou por outros créditos em 
execução fiscal;

4) Cópia do livrete do motociclo obsoleto a abater;

5) Declaração de marca e modelo do motociclo eléctrico 
novo a adquirir, na qual a marca e o modelo do respectivo veículo 
devem ter sido aprovados pela Comissão para Aprovação de 
Marcas e Modelos de Veículos Motorizados, doravante desig-
nada por CAMMVM.

2. É dispensada a entrega da certidão do registo comercial 
e da certidão de inexistência de dívida, respectivamente referidos 
nas alíneas 2) e 3) do número anterior, mediante a entrega de 
declaração subscrita pelo candidato, ou pelo seu representante 
legal, de que autoriza a sua consulta directa pelo FPACE.

3. O pedido de concessão do apoio financeiro não é aceite 
pela DSPA quando não estiver instruído de acordo com o exigido 
no n.º 1.

4. A DSPA pode solicitar aos candidatos outros elementos 
que considere indispensáveis para a instrução do processo de 
candidatura.

Artigo 8.º

Ordenação dos processos de candidatura

Os processos de candidatura são ordenados e processados 
sequencialmente de acordo com o número de registo de entrada 
na DSPA.

Artigo 9.º

Parecer

1. A DSPA solicita à Direcção dos Serviços para os Assuntos 
de Tráfego, doravante designada por DSAT, a emissão de pare-
cer sobre o cancelamento da matrícula do motociclo obsoleto 
e sobre se a marca e o modelo do motociclo eléctrico novo a 
adquirir está aprovado pela CAMMVM.

2. O parecer referido no número anterior é emitido pela 
DSAT no prazo de 15 dias, a contar da data de recepção das 
informações de candidatura.

Artigo 10.º

Decisão dos pedidos

1. Compete ao Conselho Administrativo do FPACE decidir 
sobre os pedidos de concessão do apoio financeiro, bem como 
acompanhar os respectivos processos.

2. O Conselho Administrativo do FPACE deve decidir sobre 
a concessão ou não do apoio financeiro e comunicar, por escrito, 
a referida decisão ao candidato, no prazo de 75 dias a contar da 
data da completa instrução do processo de candidatura.

3. A concessão do apoio financeiro depende de confirmação 
prévia da disponibilidade de recursos financeiros do FPACE.
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4. Sempre que ocorra a impossibilidade de conceder o apoio 
financeiro por indisponibilidade de recursos financeiros do 
FPACE, os respectivos pedidos ficam em lista de espera, sendo 
os candidatos informados deste facto por escrito, mantendo o 
seu direito ao apoio financeiro, a conceder logo que existam 
verbas disponíveis do FPACE para o efeito.

Artigo 11.º

Obrigações dos beneficiários do apoio financeiro

1. Os beneficiários do apoio financeiro ficam sujeitos às 
seguintes obrigações:

1) Entregar o respectivo motociclo obsoleto, para efeitos de 
abate, no local determinado pela DSPA, no prazo de 165 dias a 
contar da notificação da decisão de concessão de apoio finan-
ceiro;

2) Apresentar, à DSAT, o requerimento de matrícula do 
motociclo eléctrico novo a adquirir, após o abate do respectivo 
motociclo obsoleto e antes do fim do prazo indicado na alínea 
anterior.

2. A data de apresentação do requerimento de matrícula do 
motociclo eléctrico novo a adquirir, pelo beneficiário, nos ter-
mos do número anterior, não pode ser anterior à data de abate 
do respectivo motociclo obsoleto.

3. O motociclo obsoleto entregue para efeitos de abate nos 
termos do n.º 1 é considerado como veículo abatido a favor da 
RAEM.

Artigo 12.º

Notificação

A DSPA deve comunicar à DSAT, após a recepção do moto-
ciclo obsoleto entregue para abate, para que efectue oficiosa-
mente o cancelamento da sua matrícula.

Artigo 13.º

Pagamento do apoio financeiro

1. O apoio financeiro é pago ao beneficiário pelo Conselho 
Administrativo do FPACE no prazo de 60 dias a contar da 
notificação da DSAT sobre o cancelamento da matrícula do 
motociclo obsoleto e a atribuição da matrícula ao motociclo 
eléctrico novo adquirido, desde que o beneficiário tenha cum-
prido as obrigações previstas no n.º 1 do artigo 11.º.

2. O montante do apoio financeiro é pago por meio de cheque 
ou por transferência bancária para a conta indicada pelo bene-
ficiário em banco sediado ou com sucursal na RAEM.

Artigo 14.º

Tratamento de dados pessoais

Para efeitos de execução dos procedimentos administrativos 
previstos no presente Plano de apoio financeiro, a DSPA e a 
DSAT podem, entre si, nos termos do disposto na Lei n.º 8/2005 
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(Lei da Protecção de Dados Pessoais), apresentar, trocar, con-
firmar e utilizar os dados pessoais dos interessados, através de 
qualquer forma, incluindo a interconexão de dados.

Artigo 15.º

Responsabilidade civil e criminal

Quem prestar informações falsas ou usar de qualquer outro 
meio ilícito para a obtenção do apoio financeiro incorre em 
responsabilidade civil e criminal, nos termos da lei.

Artigo 16.º

Cancelamento e restituição do apoio financeiro

1. O Conselho Administrativo do FPACE pode cancelar a 
concessão do apoio financeiro caso o beneficiário:

1) Preste falsas informações ou use de qualquer outro meio 
ilícito para obtenção do apoio financeiro;

2) Não entregue o respectivo motociclo obsoleto para efeitos 
de abate no local indicado pela DSPA e no prazo estabelecido 
na alínea 1) do n.º 1 do artigo 11.º, salvo em circunstâncias de-
vidamente justificadas e aceites pelo Conselho Administrativo 
do FPACE;

3) Não apresente, junto da DSAT, o requerimento de matrícula 
do motociclo eléctrico novo a adquirir, no prazo estabelecido 
na alínea 2) do n.º 1 do artigo 11.º, salvo em circunstâncias 
devidamente justificadas e aceites pelo Conselho Administra-
tivo do FPACE.

2. Compete ao Conselho Administrativo do FPACE decidir 
o cancelamento do apoio financeiro.

3. A decisão de cancelamento deve conter expressamente os 
motivos que estiveram na sua origem e fixar o montante a resti-
tuir.

4. Em caso de cancelamento do apoio financeiro, o benefi-
ciário deve restituir o montante que for fixado, no prazo de 30 
dias a contar da notificação, não podendo exigir a devolução 
do motociclo obsoleto que tenha sido entregue para efeitos de 
abate.

5. Na falta de restituição voluntária do montante fixado, no 
prazo referido no número anterior, procede-se à sua cobrança 
coerciva através da entidade competente, nos termos do pro-
cesso de execução fiscal, servindo de título executivo a certidão 
da decisão de cancelamento.

6. A não restituição do montante fixado, ou a não conclusão 
da cobrança coerciva a efectuar por parte da entidade compe-
tente nos termos do número anterior, impede o beneficiário 
de se candidatar a novo apoio financeiro previsto no presente 
Plano de apoio financeiro.

Artigo 17.º

Fiscalização

1. Compete à DSPA fiscalizar o cumprimento do presente 
Plano de apoio financeiro.
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2. Para o exercício da competência fiscalizadora, a DSPA 
pode solicitar aos beneficiários a colaboração que julgue neces-
sária.

 

Artigo 18.º

Recurso contencioso

Das decisões do Conselho Administrativo do FPACE cabe 
recurso contencioso para o Tribunal Administrativo.
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